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DECADENCIA. DECISAO DEFINITIVA DO STJ SOBRE A MATERIA.
APLICACAO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. O Superior
Tribunal de Justiga - STJ, em acérdao submetido ao regime do artigo 543-C,
do CPC (Recurso Especial n° 973.733 - SC) definiu que o prazo decadencial
para o Fisco constituir o crédito tributario (langamento de oficio) “conta-se
do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento antecipado
da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o mesmo inocorre, sem a
constatagdo de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, inexistindo
declaragdo prévia do debito(artigo 173, I do CTN); e da data do fato
gerador, quando a lei prevé o pagamento antecipado e este se da (artigo 150,
§ 4°, do CTN).

Por for¢a do art. 62-A do anexo II do RICARF, as decisdes definitivas
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de
Justica, em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de Processo
Civil, deverao ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

Recurso especial provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Exercício: 1996
 DECADÊNCIA. DECISÃO DEFINITIVA DO STJ SOBRE A MATÉRIA. APLICAÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. O Superior Tribunal de Justiça - STJ, em acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC (Recurso Especial nº 973.733 - SC) definiu que o prazo decadencial para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) �conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito�(artigo 173, I do CTN); e da data do fato gerador, quando a lei prevê o pagamento antecipado e este se dá (artigo 150, § 4º, do CTN).
 Por força do art. 62-A do anexo II do RICARF, as decisões definitivas proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 Recurso especial provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, com retorno dos autos à Câmara de origem, para análise das demais questões trazidas no recurso voluntário.
 
 (Assinado digitalmente)
 Henrique Pinheiro Torres (Presidente em exercício)
 
 (Assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Relatora
 EDITADO EM: 12/03/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Henrique Pinheiro Torres (Presidente em exercício), Gonçalo Bonet Allage (Vice-Presidente em exercício), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Elias Sampaio Freire.
  Em sessão plenária de 05/02/2009, foi julgado o Recurso Voluntário 160.546, exarando-se o Acórdão 104-23.720 (fls. 155 a 164), assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 1996, 1999
DECADÊNCIA - GANHO DE CAPITAL - Sendo a tributação sobre o ganho de capital definitiva, não sujeita a ajuste na declaração e independente de prévio exame da autoridade administrativa, o lançamento é por homologação (art. 150, § 4º , do CTN), devendo o prazo decadencial ser contado do fato gerador. A aquisição realizada a prazo difere a ocorrência do fato gerador ao momento do recebimento.
NULIDADE - CARÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL - INEXISTÊNCIA - As hipóteses de nulidade do procedimento são as elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972, não havendo que se falar em nulidade por outras razões, ainda mais quando o fundamento argüido pelo contribuinte a titulo de preliminar se confundir com o próprio mérito da questão.
GANHO DE CAPITAL - ALIENAÇÃO A QUALQUER TITULO PARA-- PINS FISCAIS - Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer titulo, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, procuração em causa própria, promessa de compra e venda de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins.
Preliminar de decadência acolhida.
Recurso negado.�
A decisão foi assim resumida:
�ACORDAM os Membros da Quarta Contribuintes, por unanimidade de votos, ACOLHER a preliminar de decadência relativa ao ano-calendário de 1995 e no mérito, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.�
Cientificada do acórdão em 11/03/2010, a Fazenda Nacional interpôs, em 12/03/2010, o Recurso Especial de fls. 171 a 188, visando rediscutir a questão da decadência.
Ao Recurso Especial foi dado seguimento, conforme Despacho 2202-00.013, de 15/04/2010 (fls. 189 a 191).
Em seu Recurso Especial, a Fazenda Nacional apresenta os seguintes argumentos, em síntese:
- no caso presente, impende observar que, em momento algum, operou-se o chamado lançamento por homologação, uma vez que o contribuinte não antecipou o pagamento do tributo, tendo havido, em verdade, lançamento de oficio;
- por conta disso, aplica-se ao lançamento em questão o disposto no art. 173, inciso I, do CTN;
- o Colendo Superior Tribunal de Justiça, pela Primeira Seção, ao interpretar a combinação entre os dispositivos do art. 150, § 4° e 173, I, do CTN, pacificou o entendimento ora defendido, posicionando-se no sentido de que, não se verificando recolhimento de exação e montante a homologar, o prazo decadencial para o lançamento dos tributos sujeitos a lançamento por homologação segue a disciplina normativa do art. 173 do CTN;
- com efeito, ao julgar o Recurso Especial n° 973733/SC, submetido à disciplina do art. 543-C do CPC, que cuida dos chamados recursos repetitivos, o STJ decidiu que: "1. 0 prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito" (Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJ de 18/09/2009);
- ora, definitivamente esclarecida a controvérsia sob análise pela Corte detentora da última palavra na interpretação das leis federais, este Conselho Administrativo de Recursos Ficais há de aplicar ao presente caso o entendimento então consagrado, afastando a decadência do direito do Fisco de constituir o crédito tributário;
- ocorrido o fato gerador em 31 de dezembro de 1995, o lançamento poderia ter sido efetuado somente no ano de 1996, portanto o o dies a quo do prazo decadencial para lançamento, previsto no art. 173, I, será o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, o que corresponde, no presente caso, ao primeiro dia do ano de 1997, findando-se o prazo em 31/12/2001;
- como a notificação do sujeito passivo acerca do auto de infração deu-se em 26/05/2001, não há que se cogitar de decadência;
- conclui-se, assim, que, por não ter havido antecipação do pagamento do tributo, deve ser reformada a r. decisão recorrida;
- essa é a linha adotada pela jurisprudência majoritária no âmbito dos Conselhos de Contribuintes, que, em harmonia com tudo quanto exposto neste recurso, não admite a contagem do prazo decadencial a partir do fato gerador.
Ao final, a Fazenda Nacional pede seja dado provimento ao Recurso Especial, a fim de ser afastada a decadência acolhida relativamente ao IRPF do ano-calendário de 1995, restabelecendo-se o respectivo lançamento.
Cientificado do acórdão e do Recurso Especial da Fazenda Nacional em 24/06/2010, o contribuinte ofereceu, em 12/07/2010, as Contra-Razões de fls. 199 a 205.

 Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, Relatora
O presente Recurso Especial, interposto pela Fazenda Nacional, é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
Esclareça-se que o Contribuinte foi cientificado do acórdão e do Recurso Especial da Fazenda Nacional em 24/06/2010, vindo a oferecer Contra-Razões somente em 12/07/2010 (fls. 199 a 205), portanto intempestivamente, o.que impede o seu conhecimento.
A questão a ser decidida diz respeito à decadência relativamente ao acréscimo patrimonial a descoberto, uma vez que, no que tange ao ganho de capital, a decisão recorrida não reconheceu a ocorrência da decadência, portanto não é objeto de recurso.
Trata-se da decadência do direito de o Fisco efetuar o lançamento do Imposto de Renda Pessoa Física do exercício de 1996, ano-calendário de 1995, cujo fato gerador ocorreu em 31/12/1995. A ciência do Auto de Infração ocorreu em 26/07/2001 (fls. 41).
A matéria já está pacificada no âmbito deste Conselho que, por imposição do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, deve aderir à tese esposada pelo STJ no Recurso Especial nº 973.733 - SC (2007/0176994-0), julgado em 12 de agosto de 2009, sendo relator o Ministro Luiz Fux, que teve o acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, assim ementado:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos o lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Assim, nos casos em que há pagamento antecipado, ainda que parcial, o termo inicial é a data do fato gerador, na forma do § 4º do art. 150 do CTN, a saber:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
[...]
§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado este prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se co0mprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Por outro lado, na hipótese de não haver antecipação do pagamento, o dies a quo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme prevê o inciso I, do art. 173 do CTN:
Art. 173 � O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
1 � do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
No caso dos autos, efetivamente não foi efetuado pagamento antecipado, sendo que se trata de exigência de Imposto de Renda Pessoa Física do exercício de 1996, ano-calendário de 1995, cujo fato gerador ocorreu em 31/12/1995. Assim, aplicando-se o art. 173, inciso I, do CTN, o Fisco teria até o dia 31/12/2001 para efetuar o lançamento. Como a ciência do Auto de Infração ocorreu em 26/07/2001 (fls. 41), não ocorreu a decadência..
Diante do exposto, DOU provimento ao Recurso Especial, interposto pela Fazenda Nacional, para afastar a decadência e determinar o retorno dos autos à Câmara a quo, para julgamento do mérito relativo ao acréscimo patrimonial a descoberto.

(Assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo
 
 




Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, com retorno dos autos a Camara de origem, para analise das demais
questdes trazidas no recurso voluntario.

(Assinado digitalmente)

Henrique Pinheiro Torres (Presidente em exercicio)

(Assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo - Relatora

EDITADO EM: 12/03/2013

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Henrique Pinheiro
Torres (Presidente em exercicio), Gongalo Bonet Allage (Vice-Presidente em exercicio), Luiz
Eduardo de Oliveira Santos, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado), Marcelo
Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo,
Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira e Elias Sampaio Freire.

Relatorio

Em sessdo plenaria de 05/02/2009, foi julgado o Recurso Voluntério 160.546,
exarando-se o Acordao 104-23.720 (fls. 155 a 164), assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Exercicio: 1996, 1999

DECADENCIA - GANHO DE CAPITAL - Sendo a tributagdo
sobre o ganho de capital definitiva, ndo sujeita a ajuste na
declaragdo e independente de prévio exame da autoridade
administrativa, o langamento é por homologacdo (art. 150, § 4°,
do CTN), devendo o prazo decadencial ser contado do fato
gerador. A aquisi¢do realizada a prazo difere a ocorréncia do
fato gerador ao momento do recebimento.

NULIDADE - CARENCIA DE FUNDAMENTO LEGAL -
INEXISTENCIA - As hipéteses de nulidade do procedimento sio
as elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972, ndo
havendo que se falar em nulidade por outras razoes, ainda mais
quando o fundamento argiiido pelo contribuinte a titulo de
preliminar se confundir com o proprio merito da questao.

GANHO DE CAPITAL - ALIENACAO A QUALQUER TITULO
PARA-- PINS FISCAIS - Na apuragdo do ganho de capital serdo
consideradas as operagoes que importem alienagdo, a qualquer
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titulo, de bens ou direitos ou cessdo ou promessa de cessdo de
direitos a sua aquisi¢do, tais como as realizadas por compra e
venda, permuta, adjudica¢do, desapropriacdo, dag¢do em
pagamento, procura¢do em causa propria, promessa de compra
e venda de direitos ou promessa de cessdo de direitos e
contratos afins.

Preliminar de decadéncia acolhida.

1

Recurso negado.’
A decisdo foi assim resumida:

“ACORDAM os Membros da Quarta Contribuintes, por
unanimidade de votos, ACOLHER a preliminar de decadéncia
relativa ao ano-calendario de 1995 e no meérito, NEGAR
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que
passam a integrar o presente julgado.”

Cientificada do acorddo em 11/03/2010, a Fazenda Nacional interpds, em
12/03/2010, o Recurso Especial de fls. 171 a 188, visando rediscutir a questao da decadéncia.

Ao Recurso Especial foi dado seguimento, conforme Despacho 2202-00.013,
de 15/04/2010 (fls. 189 a 191).

Em seu Recurso Especial, a Fazenda Nacional apresenta os seguintes
argumentos, em sintese:

- no caso presente, impende observar que, em momento algum, operou-se o
chamado langamento por homologacdo, uma vez que o contribuinte ndo antecipou o
pagamento do tributo, tendo havido, em verdade, langamento de oficio;

- por conta disso, aplica-se ao lancamento em questdo o disposto no art. 173,
inciso I, do CTN;

- 0 Colendo Superior Tribunal de Justica, pela Primeira Secao, ao interpretar
a combinacdo entre os dispositivos do art. 150, § 4° e 173, I, do CTN, pacificou o
entendimento ora defendido, posicionando-se no sentido de que, nao se verificando
recolhimento de exa¢do e montante a homologar, o prazo decadencial para o langamento dos
tributos sujeitos a lancamento por homologac¢do segue a disciplina normativa do art. 173 do
CTN;

- com efeito, ao julgar o Recurso Especial n°® 973733/SC, submetido a
disciplina do art. 543-C do CPC, que cuida dos chamados recursos repetitivos, o STJ decidiu
que: "1. 0 prazo decadencial qiliinqiienal para o Fisco constituir o crédito tributario (langamento
de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento antecipado da exagdo ou
quando, a despeito da previsdo legal, o mesmo inocorre, sem a constata¢do de dolo, fraude ou
simulagdo do contribuinte, inexistindo declaragao prévia do débito" (Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SECAO, julgado em 12/08/2009, DJ de 18/09/2009);

- ora, definitivamente esclarecida a controvérsia sob analise pela Corte
detentora da Ultima palavra na interpretacdo das leis federais, este Conselho Administrativo de

3



Recursos Ficais hd de aplicar ao presente caso o entendimento entdo consagrado, afastando a
decadéncia do direito do Fisco de constituir o crédito tributario;

- ocorrido o fato gerador em 31 de dezembro de 1995, o langcamento poderia
ter sido efetuado somente no ano de 1996, portanto o o dies a quo do prazo decadencial para
langamento, previsto no art. 173, I, serd o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado, o que corresponde, no presente caso, ao primeiro dia do
ano de 1997, findando-se o prazo em 31/12/2001;

- como a notificagdo do sujeito passivo acerca do auto de infragdo deu-se em
26/05/2001, ndo ha que se cogitar de decadéncia;

- conclui-se, assim, que, por ndo ter havido antecipacdo do pagamento do
tributo, deve ser reformada a r. decisdo recorrida;

- essa ¢ a linha adotada pela jurisprudéncia majoritdria no ambito dos
Conselhos de Contribuintes, que, em harmonia com tudo quanto exposto neste recurso, nao
admite a contagem do prazo decadencial a partir do fato gerador.

Ao final, a Fazenda Nacional pede seja dado provimento ao Recurso
Especial, a fim de ser afastada a decadéncia acolhida relativamente ao IRPF do ano-calendario
de 1995, restabelecendo-se o respectivo lancamento.

Cientificado do acordao e do Recurso Especial da Fazenda Nacional em
24/06/2010, o contribuinte ofereceu, em 12/07/2010, as Contra-Razdoes de fls. 199 a 205.

Voto

Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, Relatora

O presente Recurso Especial, interposto pela Fazenda Nacional, ¢ tempestivo
e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.

Esclarega-se que o Contribuinte foi cientificado do acérdao e do Recurso
Especial da Fazenda Nacional em 24/06/2010, vindo a oferecer Contra-Razdes somente em
12/07/2010 (fls. 199 a 205), portanto intempestivamente, o.que impede o seu conhecimento.

A questdo a ser decidida diz respeito a decadéncia relativamente ao
acréscimo patrimonial a descoberto, uma vez que, no que tange ao ganho de capital, a
decisdo recorrida niao reconheceu a ocorréncia da decadéncia, portanto nio é objeto de
recurso.

Trata-se da decadéncia do direito de o Fisco efetuar o langamento do Imposto
de Renda Pessoa Fisica do exercicio de 1996, ano-calendario de 1995, cujo fato gerador
ocorreu em 31/12/1995. A ciéncia do Auto de Infracdo ocorreu em 26/07/2001 (fls. 41).

A matéria ja esta pacificada no ambito deste Conselho que, por imposicao do
artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, deve aderir a tese esposada pelo STJ no Recurso
Especial n® 973.733 - SC (2007/0176994-0), julgado em 12 de agosto de 2009, sendo relator o
Ministro Luiz Fux, que teve o acorddo submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC e da
Resolugao STJ 08/2008, assim ementado:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA ~ DE ~ PAGAMENTO  ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I,
DO CIN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CIN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constata¢gdo de dolo, fraude ou
simulag¢do do contribuinte, inexistindo declarag¢do prévia do
debito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito
Tributdrio, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao lancamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
langamento por homologagcdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3 ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos o lancamento por homologacdo, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributario, ante
a configuracdo de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto  Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributdrio
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pdgs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem. (i) cuida-se de tributo
sujeito a lancamento por homologagdo, (ii) a obrigacdo ex lege



de pagamento antecipado das contribuicoes previdencidrias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos tributarios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingtienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddao submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

Assim, nos casos em que ha pagamento antecipado, ainda que parcial, o
termo inicial ¢ a data do fato gerador, na forma do § 4° do art. 150 do CTN, a saber:

Art. 150. O langamento por homologag¢do, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem previo exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

[--]

$ 4°Se a lei ndo fixar prazo a homologacao, sera ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado este
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se coOmprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo.

Por outro lado, na hipdtese de nao haver antecipagdo do pagamento, o dies a
quo ¢ o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado, conforme prevé o inciso I, do art. 173 do CTN:

Art. 173 — O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

1 — do primeiro dia do exercicio seguinte dquele em que o
lan¢amento poderia ter sido efetuado,

No caso dos autos, efetivamente nao foi efetuado pagamento antecipado,
sendo que se trata de exigéncia de Imposto de Renda Pessoa Fisica do exercicio de 1996, ano-
calendario de 1995, cujo fato gerador ocorreu em 31/12/1995. Assim, aplicando-se o art. 173,
inciso I, do CTN, o Fisco teria até o dia 31/12/2001 para efetuar o langamento. Como a ciéncia
do Auto de Infragdo ocorreu em 26/07/2001 (fls. 41), ndo ocorreu a decadéncia..

Diante do exposto, DOU provimento ao Recurso Especial, interposto pela

Fazenda Nacional, para afastar a decadéncia e determinar o retorno dos autos a Camara a quo,
para julgamento do mérito relativo ao acréscimo patrimonial a descoberto.

(Assinado digitalmente)
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Maria Helena Cotta Cardozo
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